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Secretaria Municipal de Educaçãio

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP No 02-PE 01 12024

ATA DE REGISTRO DE PREçOS - ARP No 02-P80112024
SEcRETARIA MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO

LlctrAçÃo lD. No 276705

O MUNICIPIO INHAMBUPE - BAHIA, com sede na Praça da Bandeira No 74, Centro, lnhambupe, Bahia, inscrito no CNPJ

No sobono13.647.185IOAO1-72,porintermédiodoFUNDOMUNICIPALDEMANUTENçÃOEDESENVOLVTMENTODO

ENSINO FUNDAMENTAL inscrito no CNPJ sob o No 30.921.065/000'1-30, situado na Praça Conego Maximiano No 118,

Centro, lnhambupe - Bahia, neste ato representado pela Secretária de Educação Sr.â RITA DE CASSIA SILVA SANTOS E

SANTOS, brasileira, maior, capaz, residente e domiciliada nesta Cidade, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS No 01/2024, Processo Administrativo 24412023,

RESOLVE registrar os preços da Empresa T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, com

sede na Rua Dr. Joaquim Laranjeiras, no226, Sala 04, Cep:44024 3í2, Jardim Cruzeiro, Feira de Santana-Ba, inscrita

no CNPJ/II/F sob no. 46.436.539/000í-99, telefone (75) 99238 2615, e-mail: tmmmuritibaalimentos(ôglrail.com, neste ato

representado(a) por TELMA MARTA MAGALHÂES MURITIBA, sócia administradora, inscrita no cadastro de pessoa ÍÍsica

CPF sob no XXX.174.795-XX, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e suas

alterações, no Decreto Municipal no 134 de 28 de março de2O23, e em conformidade com as disposições a seguir:

í.0 - DO OBJETO:

1.'1 - A presente Ata tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados a preparação da alimentação escolar
dos alunos da rede municipal de ensino, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico
SRP no 0112024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.0 - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTTTATIVOS:

2i - A preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, Íornecedores e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS - ARP No 02-PE 0112024

EMPRESA:T M M MURITIBAALIMENTOS LTDA
CN PJ : 46.436.539/0001 -99

ENDEREÇO; Rua Dr. Joaquim Laranieiras, no 226, Sala 04, Cep:44024 312, Jardim Gruzeiro, Feira de Santana-Ba
TELEFONE: (75) 99238 2615
E-ÍVlAl L: tmmmuritibaalimentos@gmail.com

pecto, cheiro, sabor e cor
mesmos. Com sal, em

Deverá estar isentos de ranço e
tras características indesejáveis
balagem de polietileno leitoso
istente, apresentando

equada. Embalagem deverá
amente os dados de

agens

anga. Btzz Pote 4.850 R$ 12,07 R$ 10,00 -17,15o/o
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6.2 Farinha de trigo com fermento. Farinha de
trigo tradicional, tipo '1 , enriquecida de
ferro e ácido fólico. Acondicionado em
embalagem plástica resistente de 01 kg,
contendo identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade (com nc
mínimo 50 dias de validade no momentc
da entreqa) e peso líquido.

SARANDI Pacote 2.200 R$ 6,13 R$ 5,59 -8,80%

6.3 y'inagre de álcool. Acido acético obtidc
nediante a fermentação acética de
soluções aquosas de álcool procedent€
rrincipalmente de matérias agrícolas,
lom acidez máxima de 4,0 Yo.

=mbalagem plástica/garrafa pet de 50C
nl, sem corantes, sem essências e sen
adição de aÇúcares, identificação n€
?mbalagem dos ingredientes, valor
rutricional, peso, fornecedor, data de
abricação e validade mínima de 12
'Íleses a contar da data de entrega.

FOLHA
VERDE

Unid. 150 R$ 2,55 R$ 1,35 -47,050/0

6.4 Açúcar. Tipo cristalizado, sacarose
cana de açúcar, na cor branca. Pacote
01 kg. Embalagem conÍeccionada
plástico resistente, contendo dados
identificação do produto, marca
fabricante, data de fabricação e ptazo
validade (com no mínimo 08 meses
validade no momênto da entrega),
acordo com a Resolução 12178
CNNPA e registro no Ministério
Aqricultura e/ou lVinistério da Saúde.

d"i
de

eml

ARCO
VERDE

del
do
del
del
oel
aal
de

kg 8.660 R$ 5,67 R$ 3,79 -33,15%

Arroz branco. Polido, longo Íino, tipo 1.

Acondicionado em embalagem plástica
resistente de 01 kg, contendo
identificaçáo do produto, marca do
Íabricante, prazo de validade (com no
mínimo 06 meses de validade no
momento da entrega) e peso líquido. Não
devem apresentar manchas escuras,
brancas, avermelhadas ou esverdeadas,
não deve estar com saboÍ ardido ê nem
apresentar perfurações (gorgulho e outros
insetos). O produto deverá ser registrado

ino lvlinistério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde.

CATARINAO kg 400 R$ 6,13 R$ s,79 -5,54o/o

6.6 Arroz parboilizado. Polido, longo fino, tipo
1. Acondicionado em embalagem plástica
resistente de 01 kg, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade (com no
mínimo 06 meses de validade no
momento da entrega) e peso líquido. Não
ldevem apresentar manchas escuras,
brancas, avermelhadas ou esverdeadas,
não deve estar com sabor ardido e nem
apresentar perfurações (gorgulho e outros
insetos). O produto deverá ter registro no
Ministério da Agricultura e ou Ministério
da Saúde.

CATAR!NAO kg 6.300 R$ 6,07 R$ 5,79 -4,610/o

6.7 lArroz inteqral - subqruDo parboilizado URBANO kq 20 R$ 9.09 R$ 5.00 -44,990/0

procedência, informaçÕes nutricionais,,
,número de lote. Deverá apresenta(
'validade mínima de 3 (três) meses a partirj
da data de entrega. O produto deverá terJ

registro no l\íinistério da]
Agricultura/Serviço de lnspeção Federal'
ríS.l.F).
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integral, classe longo fino, tipo 1.

Acondicionado em embalagem plástica
resistente de 01 kg. contendc
identificaÇão do produto, marca dc
fabricante, prazo de validade (com nc
mínimo 06 meses de validade nc
momento da entrega) e peso líquido. Nãc
devem apresentar manchas escuras.
brancas, avermelhadas ou esverdeadas.
não deve estar com sabor ardido e nen
apresentar perfurações (gorgulho e outros
insetos). O produto deverá ter registro nc
tMinistério da Agricultura e ou Ministéric
da Saúde.

6.8 Colorau. A base de urucum com mistural
de fubá e óleos comestíveis, produto
original de fabrica. Acondicionado em
embalagem de '100g, contendo no corpq
da embalagem identiÍicação do produto,l
marca do fabricante, prazo de validade ej
peso líquido, de acordo com a ResoluçãQ
12t78 da CNNPA. (Pacote com 100q). :

cuco Pacote 2"000 R$ 3,17 R$ 0,68 -78,540/o

Âo Condimento misto. Conter: Pimenta dc
reino, Cominho e Sal. Acondicionado em
embalagens de 1009, contendo no corpc
da embalagem identiÍicação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade €

peso líquido, de acordo com a Resoluçãc
12178 da CNNPA. (Pacote com 1009).

cuco Pacote 860 R$ 2,21 R$ 0,85 -61,53o/o

6.10 =ubá de milho. Produto de primeira
qualidade. Acondicionada en
:mbalagem plástica resistente de 5009
lontendo dados de identificação dc
rroduto, marca do fabricante, data de
abricação e prazo de validade (com nc
nínimo 03 meses de validade nc
nomento da entrega), de acordo com a

Resolução 12178 da Comissão Naciona
le Normas e Padrões para Alimentos -
INNPA e registro no lvlinistério de
Agricultura e/ou IVinistério da Saúde,
lPacote de 5009).

cuco Pacote 2.900 R$ 3,37 R$ 1,95 -42,13%

6.11 Farinha de Milho Flocada. Tipo: Flocão,
Produto de primeira qualidade,
Acondicionada em embalagem plástica
resistente de 5009, contenào dados de
identificação do produto, marca dc
fabricante, data de fabricação e prazo d€
validade (com no mínimo 03 meses de
validade no momento da entrega), de
acordo com a Resolução ef78 da
Comissão Nacional de Normas e Padrôes
para Alimentos - CNNPA e registro nc
Ministério de Agricultura e/ou Ministeric
da Saúde. (Pacote de 500q).

cuco Pacote 8.800 R$ 3,37 R$ 1,57 -53,41%

6.12 lCafé em Pó. Tipo í, tradicional, torrado el

lmoído, com certificado de selo de purezal

lABlC. acondicionado em embalagem del

lpolietileno resistente e atóxica de 250g.1

llngrediente: 100% caÍé. A embalageml

ldeverá conter externamente os dados del

lidentificaÇão e procedência, informaÇoesl

Inutricionais, número do lote, quantidadel

lOo produto e número de registro.l
lFabricado de acordo com a legislação dd
lCuupn. Validade mínima de 04 (quatrol

DAMARE Pacote í.700 R$ 8,13 R$ 5,65 -30,50%
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a contar ata entrega.

rrão espaguete com
onado em embalagens de 5009
o na embalagem identificação

uto, marca do fabricante, prazo
idade (com no mínimo 06 meses

data da entrega) e peso líquido.
apresentâr cor esverdeada
brancos e cinza (mofo);
estar com cheiro de mofo

outros insetos); devem estar inteiros
es, sem pó branco solto no pacote.
uto deve ter registro no Ministério

ricultura e/ou Ministério da

estar com perfurações (i

Pacote de

PETYAN Pacote 14.400 R$ 4,5í R$ 2,68 -40,57%

onado em embalagens de 5009
o na embalagem identificação

marca do fabricante, prazo
idade (com no mínimo 06 meses

da entrega) e peso líquido.
apresentar cor esverdeada
brancos e cinza (mofo);
estar com cheiro de mofo,

outros insetos); devem estar inteiros
es, sem pó branco solto no pacote.
uto deve ter registro no Ministério

ricultura e/ou lVinistério da

6.14

uto,

com

estar com perfurações (,

Pacote de 50

rrão parafuso PETYAN Pacote 5.040 R$ 5,BO R$ 3,15 -45,69%

rrão espaguete integral - ti

mbalagens de 5009, contendo
mbalagem identiÍicação do prod

do fabricante, ptazo de
ínimo 06 meses da datia

apresentar cor esverdeada com
brancos e cinza (mofo); não devem

cheiro de mofo; não devem
perfurações (carunchos e

,insetos); devem estar inteiros e
pó branco solto no pacote. O

ter registro no Ministério

6.15

com no m
tÍ, Nãopeso quido.

sem

com
com

de

n" B. Acondicionado

e/ou Ministério da

PETYAN Pacote 30 R$ 6,31 R$ 3,98 -36,92%

6.16 de Coco. Leite extraído do
m adição de água. Acondicionado
balagens de 200 ml. Contendo
rpo da embalagem informações

de 200
e data de

DUBOM Unid. R$ 1,00 -74,74o/o

de soja. Acondicionado
mbalagem plástica (pet) de 900 ml,
meira qualidade, lOO% natural

nformaçôes do fabricante, ingredientes
de vencimento. Não devem

massados e estufados, não
perfuraçÕes, o óleo deve ter

gosto próprios; não devem soltar ar
de azedo ou podre,

bertos. O produto deverá estar

o

12t78

no corpo da

com a

VILA VELHA Unid. 2.300 Rs 8,39 R$ 6,79 -19,070/0

3.600 R$ 3"96
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CNNPA.
Polpa de Tomate. Concentrado. Os
únicos ingredientes deverão ser: Tomate,
açúcar e sal. Podendo ser entregue em
embalagens de: 260 g ou 3409.
ConÍeccionada em papel ou plástico
original de fábrica, contendo no corpo da
embalagem informações do fabricante e
data de vencimento (com no máximo 30
dias de Íabricação). Não devem conter
perfuraÇões, principalmente nas costuras,
não devem soltar ar com cheiro azedo ou
podre quando abertos, não deve
apresentar manchas escuras na parte
interna. O produto deverá estar de acordo
com a Resoluçào 12178 da CNNPA.

6.18 QUERO Unid. 8.900 R$ 3,42 R$ 2,75 -19,59%

Proteína texturizada de soja. Sabor: came
branca. Pacote com 4009, com dados de
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, de acordo
com a Resolução 12178 da Comissão
Nacional de Normas e Padrões para
Alimentos - (CNNPA). O produto deverá
ter registro no Ítlinistério da Agricultura
e/ou lt/inistério da Saúde. (Pacote com
400q).

6.19 NUTRIMAIS Pacote 3.900 R$ 8,70 R$ 4,09 -52,98o/o

lSal. Refinado e iodado. Acondicionado
rem embalagens de 1 kg, contendo no
corpo da embalagem informações do
fabricante e data de vencimento. O
produto deverá estar de acordo com a
Resolucão 12t78 da CNNPA.

6.20 LEBRE kg 650 R$ 1,73 R$ 0,75 -56,64%

Sardinha - conservada em óleo
comestível, acondicionada em
embalagem de lata, com o dispositivo
ABRE FACIL, contêndo de 125 g de peso
líquido, contendo no corpo da embalagem
inÍormações sobre o Íabricante,
ingredientes e data de validade. A
embalagem não deve estar amassada,
enferrujada e estufada, não deve soltar
cheiro de azedo e podre quando aberta,
não deve apresenlar manchas escuras e
ferrugem na parte interna. O produto
deverá ter registro no Ministério da
Agricultura/Serviço de lnspeção Federal
(s.r.F).

6.21 PALMEIRA Lata 6.200 R$ 6,50 R$ 4,05 -37,690/o

de proteÍna isolada de
riquecido de vitaminas e minerais,

re quando abertos, não
manchas escuras na

contendo no corpo

Em dlata 300 e nãoactose.
amassad d§,

de vencimento com no mínimo

especificação
do fabricante

leiteias de

SOY+ Lata 150 R$ í5,30 R$ 1s,308.1 em pó de soja - alimento em pó i
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çoso, manchas escuras

com ua

de

nâo adeve presenta
ama rel cheiforte,

em pó desnatado. Solúvel,
endo ser modiÍicado. Acondiciona

em papel ou plástico original da
,contendo no corpo da em

deve estar seco e solto; não
apresentar cor alaranjada ou a
forte, cheiro rançoso, manchas

esverdeadas (mofo). O produto
r registro no Ministério

Itura/Serviço de lnspeção Fed
ba mde

embalagens de 2009,

CCGL Unid 100 R$ 8,73 R$ 6,20 -28,98yo

em pó integral. Solúvel

em embalagens de 2009,
em papel ou plástico original da

lcontendo no corpo
iespecificação dos

da em

Íacdesmanchar mente com
estar SEGO e nãosolto;

cor alara ada ot,l anj
manchei ro chasrançoso

verdeadasES mofo o) produto
Ministérionoregistro

edF,deItura/Serviço nspeção
ba mde

BOM GOSTO Unid 22.500 R$ 8,71 R$ 5,32 -38,92%

8.4 em pó sem lactose. Solúvel,
não podendo ser modificado

dicionado em sachês 3009 e
m estar amassadas, enferrujadas

as, não devem conter perfurações
devem soltar âr com cheiro azedo

quando abertos, não
manchas escuras na pa

a, contendo no corpo d
balagem, especiflcaçâo

informações do fabricante
de vencimento (com no mínimo
de fabricação). O leite

ar facilmente com água,
seco e solto; não deve apresenta

alaranjada ou amarela forte, chei
manchas escuras
(mofo). O produto deverá te

Ívlinistériono

ITAMBÉ Sachê 150 R$ 12,22 R$ 12,22

em

de lnsoecão

I

podendo ser modificado.

e data
30 dias

principalmente nas emendas; não devem]
soltar ar com cheiro azedo ou podrd
quando abertos, não devem apresentar
manchas escuras na parte interna. O leiter

I
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8.5 Nan 1 - Leite em pó

em latas de 8009 e
estar amassadas, enferrujadas

nâo devem conter pe

ão devem soltar ar com cheiro azedo
re quando abertos, não

manchas escuras na
contendo no corpo

balagem, especificação
informaçÕes do Íabricante

de vencimento (com no mínimo
de fabricação). O leite

ar facilmente com água,
seco e solto; não deve

alaraniada ou amarela forte,
manchas escuras
(mofo). O produto deverá
no Ministério

t. de

do tipo Nan 1

de lnspeção

NESTLE Lata 50 R$ 63,53 R$ 63,53

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da Bahia

Secretaria lúunicipal de Educação

3.0 - ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:

3.1 .- O órgão icípio lnhambupe - Bahia.

4.0 - DA REGISTRO DE PREçOS

4.1 -Oprazode da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante
pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal no 14.13312021 e conforme o Decreto Municipal no

3.54812023.

4.2 - O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo comas disposições nela contidas e em
observância aos arts. 105 a'l '14 da Lei Federal no 14.13312021 , consoante disposto na minuta anexa ao correspondente
edital.

5.0 - DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

5.1 -É. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,salvo, justiÍicadamente, nos casos
previstos no ar1.124, da lei n"14.133/21.

6.0- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:

6.1 - O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa em processo administrativo específico,quando:

6.1.1 - Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo Especial);

6.1.2 - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no14.133/21.

6.1.3 - Caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados e
comprovados os Íalos;

6.1 .4 - Por razões de interesse público.

7.0 - DAATACOM OS PRESTADORES:

7.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou paraaceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteís, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Edital.

7.2 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.13312021).

Pregão Eletrônico n§ 0112024
Praça da Bandeira, Centro Empresariâl Edístio Rocha. Salas: 103 e 104

Telefone: (7 5) 3431 -247 A - E-mail: licitacâo(Oinhambupe.ba. gov. br
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7.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitarou não retirar o instÍumento
equivalente no prazo e nas condiçóes estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, parc a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes rêmanescentes, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

7.4 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

7.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favordoórgão licitante.

8.0 - DO PREÇO:

8.1 - Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivoedital.

9.0 - DAS OBRTGAçÔES DA DETENTORA DA ATA:

9.1 - A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de ReÍerênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s)
constante do Anexo I do edital.

9.2 - Fornecer e manter atualizado +mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de
Compra.

1O.O - DOS ORGÃOS PARTIGIPANTES:

./ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.0 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

1'1.1 - O recebimento dos objetos assim como sua Íiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência da(s)
Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

1'1.2 - Conforme Termo de Referência do processo em epígrafe, a fiscalizaçâo da presente ata de registro de preços será
exercida pela servidora:

Sandra da Silva Oliveira Bina, matricula no 11.129
Ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021, art. 117. caput)

.í2.0 - DO PAGAMENTO:

12.1 - O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do
Anexo I do edital.

13.0 - DAS INFRAçÕES E DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

13. 1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aoÍuncionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de êntregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustiÍicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo,quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação
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ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

j) comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticarato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013.

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas no item 11.1 deste edital as seguintes
sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou

contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta eindireta do órgão licitante, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anose máximo de 6 (seis) anos.

13.3 - As sançóes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item 11.2. da presente Ata poderãoseraplicadas cumulativamente com

a prevista na alínea "b" do mesmo item.

13.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada deoutras sanções, conforme previsto no item 11.2da presente Ata.

13.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

13.6 - A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

13.7 - Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea "b", do presente edital, será Íacultada a deÍesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 11.2do presente Edital o licitante ou o contratado
será intimado parã, no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

13.9 - Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação.

13. 10 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.

13.11 - A personalidade jurÍdica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstosnesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nessê caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramocom relaçáo de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o sancionado, observados,em todos os casos, o contraditórlo, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídicaprévia.

13.12 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cu mulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
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c) transcurso do prazo mÍnimo de í (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar,

ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no casode declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamênto conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos deÍinidos neste artigo.

13. 13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 11.2 do presente Edital exigirá, como condição de

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ouaperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14.0 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PROTEçÃO DE DADOS SENSÍVEIS - LGPD LE! NO 13.709/2018

§ 1'- E vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para

finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

§ 2o - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis- repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto
na Lei n. 13.7A912018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumênto

contratual.

§ 3o - As partes responderão administraliva e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos,
aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção
de Dados.

§ 40 - Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto

deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG,
Certidões em geral, endereços eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação e outros quando cabÍvel.

§ 5o - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adêquar
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo

CONTRATANTE.

§ 6o - A CONTRATADA flca obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinle e quatro) horas qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilÍcitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados.

15.0 - DAS DTSPOSIçÔES GERAS:

'1 5. 1 - lntegram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 0'l/2024, Termo de
Referência e a proposta da empresa.

15.2 - A proponente que vier a ser contratadaficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, porconveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo
125 da Lei no 1 4.1 33/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

15.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de lnhambupe - Ba para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela
decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

lnhambupe-Ba,22 de fevereiro de 2024.
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